
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 
CAEX REEF 

 ATOrd 0011487-88.2015.5.01.0033
RECLAMANTE: WILLIAN DOS SANTOS ROSARIO 
RECLAMADO: CONSORCIO SANTA CRUZ TRANSPORTES E OUTROS (106) 

TRT 1ª REGIÃO

CAEX - COORDENADORIA DE APOIO À EXECUÇÃO

SELJUD – SEÇÃO DE GERENCIAMENTO DO LEILÃO JUDICIAL

 

EDITAL DE VENDA DIRETA e intimação, com prazo de 30 (trinta)
dias, extraído dos autos da Ação Trabalhista que WILLIAN DOS SANTOS ROSARIO, CPF:

 move em face de 018.190.697-02 CONSORCIO SANTA CRUZ TRANSPORTES, CNPJ:
12.464.577/0001-33; EMPRESA DE VIACAO ALGARVE LTDA - ME, CNPJ: 01.435.418/0001-
94; VIACAO OESTE OCIDENTAL S.A., CNPJ: 00.168.480/0001-02; RIO ROTAS
TRANSPORTES E TURISMO LTDA, CNPJ: 11.955.635/0001-69; VIACAO ANDORINHA LTDA,
CNPJ: 00.189.296/0001-30; AUTO VIACAO BANGU LTDA, CNPJ: 33.461.286/0001-61;
AUTO VIACAO JABOUR LTDA, CNPJ: 33.554.114/0001-32; EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ: 33.150.608/0001-51; TRANSPORTES BARRA LTDA, CNPJ:
40.177.446/0001-00; TRANSPORTES CAMPO GRANDE LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ: 33.646.969/0001-93; AUTO VIACAO
PALMARES LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ: 21.233.901/0001-01; EXPRESSO
RECREIO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA, CNPJ: 07.568.880/0001-46; ARMANDO
PIRES RIBEIRO, CPF: 310.445.227-04; FRANKLIN LOPES MARQUES, CPF: 008.687.527-20;
CHRISTIANE TRINDADE DAS NEVES, CPF: 012.344.077-79; MARIA DE FATIMA COSTA
MARQUES, CPF: 021.741.187-85; VINICIUS FERREIRA COLONESE, CPF: 055.355.667-30;
GENEROSO FERREIRA DAS NEVES, CPF: 100.280.997-53; ORLANDO PEDROSO LOPES
MARQUES, CPF: 257.329.787-04; GENEROSO MARTINS DAS NEVES, CPF: 346.446.107-63;
ELISA MARTINS DAS NEVES DE ALBUQUERQUE, CPF: 533.307.737-15; CASSIANO
MARTINS DAS NEVES, CPF: 826.304.887-72; MARCELO PEIXOTO FERREIRA, CPF:
025.889.097-52; ALEXANDRE COLONESE, CPF: 515.103.407-34; MARIANGELA NATAL
FERREIRA DOS SANTOS, CPF: 617.327.537-68; FRANCI TRINDADE DAS NEVES, CPF:
093.878.677-65; GENILSON VENTURA DAS NEVES, CPF: 910.867.107-97; MATHEUS
SCHITTINI NEVES, CPF: 166.303.347-10; JACOB BARATA, CPF: 005.805.707-20;
FRANCISCO RIBEIRO MACHADO, CPF: 005.805.897-49; MAX GOLLO, CPF: 024.962.597-
00; GABRIEL GAROFALO LOPES, CPF: 111.152.057-73; JACOB BARATA FILHO, CPF:
341.137.627-91; ALVARO RODRIGUES LOPES, CPF: 411.191.507-87; DANIEL FERREIRA
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BARATA, CPF: 603.923.637-04; DAVID FERREIRA BARATA, CPF: 629.076.207-97; JOSE
ANTONIO GOLLO PAIVA, CPF: 967.073.487-87; ANA CRISTINA GOLLO PAIVA, CPF:
908.533.937-53; LUIS CARLOS REBELO GONCALVES, CPF: 005.624.507-69; MANUEL
FERREIRA GONCALVES, CPF: 100.415.087-34; ROSANE FERREIRA BARATA, CPF:
629.075.907-82; ELIZABETH GONCALVES GOMES, CPF: 812.570.667-49; MARGARETH
GONCALVES SCHMIDT, CPF: 902.857.947-87; JACOB BARATA, CPF: 058.986.837-39;
ANTONIO AUGUSTO ALVES FREITAS, CPF: 010.851.237-15; FERNANDO FERREIRA
AMADO, CPF: 010.851.317-34; MANUEL CORREIA DE FREITAS, CPF: 010.851.587-72;
CRISTINA CABRAL DE FREITAS, CPF: 020.985.667-00; VITOR CABRAL DE FREITAS, CPF:
034.030.277-16; ARMANDO SERAFIM JALES FREITAS, CPF: 669.781.067-04; MILTON
BATISTA AMADO, CPF: 717.157.117-34; MARIA DE LOURDES FREITAS, CPF: 871.323.467-
68; FERNANDA MARIA AMADO DE BARROS, CPF: 895.676.177-91; DANIEL FERREIRA
BARATA, CPF: 058.986.827-67; MARIA CELESTE BATISTA AMADO, CPF: 057.689.927-58;
MARIA PEREGRINA RIBEIRO DE LACERDA CABRAL, CPF: 058.178.317-40; VALTER DOS
SANTOS LOPES, CPF: 373.782.107-06; SERGIO ALEXANDRE RODRIGUES HENRIQUES,
CPF: 833.398.507-63; MARCIA PIRES RIBEIRO DIAS, CPF: 000.729.367-46; AVELINO
ANTUNES, CPF: 001.578.647-15; RICARDO VALENCA DE CASTRO ANTUNES, CPF:
005.499.867-07; MARIA HELENA PINHEIRO ANTUNES, CPF: 016.696.317-88; JOAO
ALEXANDRE COUTINHO PINHEIRO, CPF: 017.917.487-83; RENATA VALENCA DE CASTRO
ANTUNES PINHEIRO, CPF: 018.433.077-74; ANTONIO ANTUNES, CPF: 029.302.697-15;
PABLO PINHEIRO ANTUNES DOS REIS GOMES, CPF: 073.864.237-13; AMANDA PINHEIRO
ANTUNES DOS REIS GOMES, CPF: 077.072.717-42; NELLY VALENCA DE CASTRO
ANTUNES, CPF: 388.288.807-59; MARIA LUCILA COUTINHO PINHEIRO, CPF: 600.280.177-
49; CLAUDIO PIRES RIBEIRO, CPF: 666.423.297-91; FRANCISCO ARTUR COUTINHO
PINHEIRO, CPF: 806.870.167-20; ALDINA ANTUNES RIBEIRO, CPF: 920.191.617-53; ANA
FILOMENA COUTINHO PINHEIRO, CPF: 970.996.947-15; MANUEL VEIGA TIAGO, CPF:
027.128.067-00; AGOSTINHO TAVARES MAIA, CPF: 028.014.767-81; AGOSTINHO
GONCALVES MAIA, CPF: 028.226.797-20; CESAR LOPES MARTINS, CPF: 038.547.607-87;
BERNARDO FERREIRA MOREIRA, CPF: 054.777.607-10; MANUEL DE OLIVEIRA, CPF:
059.307.407-63; SEBASTIAO DOS SANTOS VILLA NOVA, CPF: 067.697.997-15;
FRANCISCO SALGADO, CPF: 069.026.347-34; ANTONIO DE SOUZA EURICO, CPF:
072.763.627-87; LUIZ ALVES DE CARVALHO, CPF: 100.969.577-00; ERNESTO MONTEIRO
PINTO, CPF: 110.758.727-15; ANTONIO BAPTISTA FILHO, CPF: 200.434.147-53; GETULIO
ANTUNES, CPF: 000.757.287-53; EVARISTO BAPTISTA VIEIRA PINHEIRO, CPF:
001.049.657-20; JOAO DA SILVA CARVALHO, CPF: 001.049.737-49; BAIL BRAZIL SURPLUS
LINE LTDA, CNPJ: 59.720.334/0001-82; BAIL BRASIL INVESTIMENT LTDA, CNPJ:
35.267.493/0001-05; BAIL BRAZIL INVESTIMENTOS LTDA, CNPJ: 42.712.325/0001-47;
B&A ACTIVE GROUP UK LTD, CNPJ: 40.054.250/0001-29; P.B. INVESTMENT EMPRESARIAL
S/A, CNPJ: 07.376.572/0001-19; OX SOLUCOES E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ: 40.079.347
/0001-96; TRICAV INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 31.980.482/0001-17;
CREDALUGUE LTDA, CNPJ: 42.771.169/0001-95; FOURCAV CAVALCANTE LTDA, CNPJ:
45.164.600/0001-23; HANS INSURANCE CORRETORA DE SEGUROS LTDA, CNPJ:
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06.981.376/0001-00; LUTHIER INSURANCE LTDA, CNPJ: 07.789.333/0001-90;
SULAMERICANA AFIANCADORA LTDA, CNPJ: 12.115.678/0001-07; FIANZA CAUCAO S/A,
CNPJ: 07.758.495/0001-61; FIANZA CREDITO E CAUCAO EIRELI, CNPJ: 30.094.732/0001-
59; FIANZA AGROFLORESTAL SPE S.A, CNPJ: 39.542.920/0001-77; SINCRON SERVICOS
SINCRONIZADOS EM USINAGEM DE PRECISAO LTDA, CNPJ: 26.128.932/0001-08; LUCIO
CRISTIANO CAVERSAN, CPF: 261.812.948-21; JOSE CARLOS DOS SANTOS CAVALCANTE,

 ,CPF: 118.882.718-92; ADAMO RODRIGO TRINDADE DA CUNHA, CPF: 264.397.778-58
Processo nº  , na forma abaixo, e publicado em 0011487-88.2015.5.01.0033
cumprimento ao despacho de id 4159385.

O Dr. IGOR FONSECA RODRIGUES, Juiz Gestor de Centralização
junto à CAEX – Coordenadoria de Apoio à Execução do TRT 1ª Região, FAZ SABER, aos
que o presente Edital de Venda Direta e Intimação, virem ou dele tomarem
conhecimento, especialmente aos devedores, na pessoa de seus representantes legais,
que a venda direta do(s) bem(ns) imóvel(is) descrito(s) abaixo, penhorado(s) nestes 
Autos, terá início , início a partir da publicação deste edital prosseguindo-se

 concedendo prazo de 30 dias noininterruptamente até o dia 20 de Setembro de 2024,
mínimo para divulgação pelos leiloeiros e corretores, cadastrados no Tribunal Regional
do Trabalho da 1ª Região,   junto a possíveis interessados, com apresentação de
propostas exclusivamente pelos leiloeiros e corretores cadastrados, que deverão ser
formalizadas nos autos.

 

Do Lote

Imóvel situado na Rua Boiobi, Prédios 1992 e 1992-F, Bangu
(Freguesia de Campo Grande) Rio de Janeiro-RJ

Matrícula 26.842 - 12º RGI-RJ

Proprietário: VIAÇÃO ANDORINHA, CNPJ 00.189.296/0001-30 

Avaliado em R$ 9.800.000,00 (nove milhões e oitocentos mil
reais)

 

A descrição do bem se encontra em estrita conformidade com o
auto de penhora e avaliação de Id. 628a7d6 dos autos. 
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VALOR INICIAL DA VENDA DIRETA POR 100% DA AVALIAÇÃO: R$
9.800.000,00 (nove milhões e oitocentos mil reais)

 

Cientes os interessados sobre a existência de penhoras
/averbações conforme certidão de RGI acostada aos autos id 2d41313.

 

1ª Etapa – Dos Lances nos autos

 

Os lances não poderão ser inferiores ao valor de 100% ( por
cento) da avaliação.

 

Conforme previsão constante do art. 2º-A do Ato Conjunto 07
/2019, as propostas serão formalizadas nos autos do dia ,16/09/2024 ao dia 20/09/2024
compreendidos no prazo supracitado, sendo certificado diariamente a partir do dia 17
/09/2024 pela CAEX, no dia subsequente às propostas ofertadas, em relação a preço e
prazo. A informação também será repassada por e-mail aos leiloeiros e corretores
cadastrados para ciência.

 

1.   Havendo proposta única nos autos, ao final do prazo será
esta apreciada pelo Juiz Gestor da CAEX para homologação; 

2.   Não havendo proposta nos autos, dar-se-á por encerrada
a venda direta, com subscrição do auto negativo pelo juiz gestor;

3.   Em caso de apresentação de duas ou mais propostas nos
autos, será dado prosseguimento à 2ª etapa, com disputa de lances ao vivo (on line).

 

Caso o leiloeiro ou corretor não possua certificado digital que
permita lance diretamente nos autos do processo, que tramita no sistema PJE, ou, em
caso de qualquer problema técnico que impeça o acesso ao sistema, o lance poderá
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ser encaminhado através do e-mail leilaounificado@trt1.jus.br , respeitado o prazo de
apresentação das propostas, sendo certificado nos autos pela CAEX dando publicidade
da proposta.

 

2ª Etapa – Dos Lances On line

 

No dia , será realizada via plataforma Zoom, por24/09/2024
meio do link , sessão para licitação entre oshttps://trt1-jus-br.zoom.us/j/87445116220
interessados que tenham realizado proposta por escrito nos autos e declaração do
vencedor. Esta etapa final da disputa iniciará às 13h30  para ingresso dos leiloeiros e
corretores no ambiente virtual, começando o pregão a partir das 14h00, apenas
podendo participar aqueles que tenham realizado proposta por escrito nos autos
durante a primeira etapa.

 

O pregão será iniciado pelo maior lance já certificado nos
autos.   

 

Não havendo mais lances entre os participantes, na forma do
art. 895, §§ 7º e 8º do CPC, c/c o art. 2º-A, §1º do Ato Conjunto 7/2019 deste Tribunal,
será declarada vencedora a seguinte proposta:

a) a de maior valor à vista, respeitado o preço mínimo
estabelecido em edital, com preferência para a que tiver sido apresentada primeiro,
em caso de empate;

b) a de maior valor parcelado, respeitado o preço mínimo
estabelecido em edital;

c) em caso de empate entre propostas parceladas de mesmo
valor, prevalecerá a que contemplar o menor parcelamento e, persistindo o empate,
prevalecerá aquela que tiver sido apresentada primeiro.

  

A venda será procedida na forma do Artigo 110 da Consolidação
dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho (isenção do Arrematante
em relação a débitos anteriores à Arrematação), que determina a observância do
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parágrafo único do artigo 130 do CTN e do § 1º do Artigo 908 do CPC, uma vez que a
venda direta é modalidade de Aquisição Originária, não se imputando ao eventual
comprador responsabilidade por débitos anteriores à compra na venda direta. Débitos
tributários, não tributários e de condomínio se sub-rogarão no preço alcançado na
venda direta dos bens imóveis. Os débitos que venham a ser apurados serão
informados nos autos. Os créditos Trabalhistas terão prioridade sobre qualquer outro,
na forma do artigo 186 do CTN.

 

Da Homologação

 

Homologação da Venda Direta: Em caso de proposta vencedora
com pagamento à vista, a título de sinal e como garantia, deverá o vencedor efetuar o
pagamento de uma primeira parcela de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor da

, sobre o valor total da compra, a ser pago aovenda direta, além dos 5% de comissão
leiloeiro ou corretor que intermediar a aquisição com o comprador  mediante guia ou,
boleto bancário emitido por ocasião da homologação da venda direta, no Banco do

, vinculado aos autos   do processo piloto Brasil, agência nº 2234 nº 0011487-
.88.2015.5.01.0033

O valor restante deverá ser pago em 24 (vinte e quatro) horas
após a venda direta, também mediante guia ou boleto bancário emitido por ocasião da
homologação da venda direta, no , vinculado aos autosBanco do Brasil, agência nº 2234
do processo piloto .nº 0011487-88.2015.5.01.0033

 

Propostas de aquisição parcelada (CPC, art. 895), deverão
contemplar pagamento de sinal de pelo menos  25% do valor ofertado, além dos 5% de

, a ser pago ao leiloeiro ou corretor quecomissão, sobre o valor total da compra
intermediar a aquisição, e pagamento do saldo em até 30 vezes, com correção mensal
pela variação do IPCA, garantia do parcelamento via hipoteca do próprio bem e
observância das normas previstas nos parágrafos 4º e 5º do referido artigo em relação
a eventual inadimplemento.

 

Aquele que desistir da compra, ou não efetuar o depósito do
saldo remanescente, perderá o sinal dado em garantia em favor da execução e
também a comissão paga ao leiloeiro. Caso o sinal não tenha sido depositado, o
lançador inadimplente será multado em 20% do valor do lance por ato atentatório à

Assinado eletronicamente por: LETICIA CRUZ DOS SANTOS - Juntado em: 12/07/2024 15:00:08 - 3904809



dignidade do juízo, sendo o valor reversível à execução. Não será devida nenhuma
remuneração ou indenização ao leiloeiro, em caso de acordo ou pagamento do débito
após a publicação do edital, salvo despesas de armazenagem e custos com
notificações. Na hipótese de acordo ou remição após a realização da venda direta, o
leiloeiro fará jus à comissão e as despesas previstas acima.

 

A comissão do leiloeiro ou corretor que intermediar a venda
homologada é desde já fixada em 5%, valor do qual serão deduzidas as despesas com
notificações comprovadas nos autos, a serem ressarcidas àquele que tenha sido
indicado como responsável por sua realização.

 

O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto
ao Juiz Gestor da CAEX, nos autos, com a antecedência de até 48 (quarenta e oito)
horas à data marcada para a venda direta. Os bens serão vendidos no estado em que
se encontram, podendo haver a exclusão de bens da venda direta a qualquer tempo e
independentemente de prévia comunicação, observando-se as regras da CLT, do CPC e
da Resolução 236/2016 do CNJ. Ciente a Executada que o prazo para embargos corre
na forma do Artigo 903 § 2º do CPC. E, para que chegue ao conhecimento de todos, foi
expedido o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do
Trabalho - DEJT. Caso o executado(s), cônjuge, coproprietário, herdeiros, sucessores,
eventuais locatários, ocupantes, possuidores, credores do imóvel, usufrutuários, credor
pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário, com penhora anteriormente averbada,
promitente comprador, vendedor ou terceiros interessados não sejam intimados por
outra forma legal, ficam pelo presente edital intimados da alienação judicial, suprindo,
assim, a exigência contida no art. 889 do CPC. Ficam as partes acima mencionadas e
possíveis interessados, direta ou indiretamente, intimados e cientificados da venda
direta por meio deste edital em conformidade com a lei. Correrão por conta do
comprador todos os ônus inerentes à transferência da propriedade em seu favor.

Homologada a venda direta pelo juiz, a venda será considerada
perfeita, acabada e irretratável, ainda que embargos venham a ser julgados
procedentes. Eu, Marcio Vianna Antunes, Coordenador, mandei digitar e subscrevo.
IGOR FONSECA RODRIGUES, Juiz Gestor de Centralização.

Em caso de dúvidas, poderão os interessados contactar a Caex -
Coordenadoria de Apoio à Execução, por meio do telefone 2380-6875 ou e-mail:
leilaounificado@trt1.jus.br

RIO DE JANEIRO/RJ, 12 de julho de 2024.
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LETICIA CRUZ DOS SANTOS
Assessor
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